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PARECER JURÍDICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20241016-001-SESMAB 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para implantação de prontuário eletrônico de atenção 

primária e de média e alta complexidade nos estabelecimentos/unidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Abaetetuba-SESMAB, por meio da contratação de software, treinamento dos 

profissionais de saúde e suporte técnico contínuo para uso do prontuário eletrônico. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. LEI Nº 14.133/2021. ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. PARECER OPINANDO PELA 

POSSIBILIDADE. 

 

I – RELATÓRIO:  

Trata-se de análise solicitada pelo Sr. Flavio Santos Pinho, Agente de Contratação 

nomeado através da Portaria nº 204/2024-GP, a respeito da possibilidade de dispensa de licitação 

para contratação de pessoa jurídica para implantação de prontuário eletrônico de atenção primária 

e de média e alta complexidade nos estabelecimentos/unidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Abaetetuba-SESMAB, por meio da contratação de software, treinamento dos profissionais de 

saúde e suporte técnico contínuo para uso do prontuário eletrônico. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que acompanha o presente processo toda a documentação 

exigida pela legislação de regência para que seja efetivado o procedimento solicitado através da 

respectiva dispensa de licitação. 
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Assim, vieram os autos a esta assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade da 

contratação, conforme previsão no artigo 53 da Lei de Licitações, que no presente procedimento 

realizado, se verifica a possibilidade desde que em inequívoco interesse à Administração Pública. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos 

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não 

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 

Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 

jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que 

autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
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público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Vale ressaltar que as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

Após o suscitado, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A observância do processo licitatório na Administração Pública advém da Constituição 

Federal e se encontra prevista no art. 37, XXI do referido diploma legal, a saber: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
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as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

a garantia do cumprimento das obrigações.” 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. Esta obrigação 

significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em geral, mas também respeitar a 

modalidade já definida para a espécie de contratação a ser buscada. 

De tal missão se encarregou a Lei nº 14.133/2021, mais conhecida como a Nova Lei Geral 

de Licitações e Contratos Administrativos – NLLCA, que regulamenta as Licitações e 

Contratações Públicas. 

A referida Lei nº 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 
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II- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III- a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII- o regime de fornecimento de bens , de prestação de serviços 

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- 

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 
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X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 

contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 

compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve 

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das 

licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem 

se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim 

inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. 

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 

lógico. 

3.1 Da Contratação Direta. Da Caracterização Da Dispensa De Licitação Em Razão Do Valor. 

Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexigem o 

processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar procedimentos 

pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses de licitações dispensadas 

ou inexigíveis a Lei traz formalidades indispensáveis e que devem ser prontamente atendidas 

pelos órgão/entidades públicas/licitantes, sob pena de incursão em crime. 

Observa-se no Termo de Autorização assinado pelo Ordenador, que o procedimento fora 

classificado como Dispensa de Licitação, prevista no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
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A Lei nº 14.133/2021, trouxe significativas inovações no que tange ao regime de 

licitações e contratações públicas no Brasil, mantendo, no entanto, a previsão de situações em 

que é permitida a contratação direta, dentre elas, a dispensa de licitação em razão do valor. 

Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, art. 75, incisos I e II, a dispensa de licitação 

por razão do valor é permitida para obras, serviços de engenharia, compras e serviços, cujos 

valores não ultrapassem determinados limites, in verbis:  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois 

centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores;         (Vide 

Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), no caso de outros serviços e compras (Vide 

Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

Destaca-se. 

Esses limites são definidos em valores específicos para contratações diretas, com 

atualizações periódicas previstas para manter sua adequação econômica. Cumpre ressaltar que 

os valores acima mencionados já se encontram atualizados conforme decreto vigente. 

Ressalte-se ainda, que, a lei permite a realização de contratação direta em casos 

específicos que vão além do critério de valor, incluindo situações de urgência, exclusividade, 

entre outros cenários detalhados na legislação. 

Compulsando os autos, verificamos que o objeto pretendido é a “Contratação de pessoa 

jurídica para implantação de prontuário eletrônico de atenção primária e de média e alta 

complexidade nos estabelecimentos/unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-

SESMAB, por meio da contratação de software, treinamento dos profissionais de saúde e suporte 

técnico contínuo para uso do prontuário eletrônico.”, onde, conforme Mapa Comparativo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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Preços, o preço de mercado estimado para a contratação do objeto citado resulta no montante de 

R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil duzentos e oitenta reais). 

Assim, tendo em vista os fatos informados em Termo de Referência e os preceitos 

normativos dispostos, informamos que a contratação pretendida se amolda perfeitamente à 

dispensa de licitação em razão do valor, especialmente no que tange à contratação assegurada 

pelo art. 75, inciso II. 

3.2 Da Legalidade Da Instrução Processual Nos Processos De Contratação Direta.  

A importância de uma adequada instrução processual, nos casos de contratação direta, 

assume um papel primordial, não apenas como um mecanismo de observância à legalidade e à 

moralidade administrativas, mas também como ferramenta essencial para assegurar a obtenção 

da proposta mais vantajosa e a transparência nas referidas contratações. 

Assim sendo, destacamos preceitos de indispensável observação, para que seja realizada 

análise em consonância com a documentação juntada aos autos. 

De acordo com o art. 72 da Lei 14.133/2021, os processos de contratação direta deverão 

ser instruídos com os seguintes documentos, in verbis: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Desta feita, para a contratação direta através de dispensa de licitação fundamentada no 

art. 75, II da lei nº 14.133/21, é imperiosa a observância dos requisitos legais, o que, no caso em 

questão, após análise dos documentos presentes nos autos, restou aparentemente comprovado. 

Ressalte-se, por fim, quanto a minuta do contrato apresentado, restou entendido que está 

em conformidade com o disposto no artigo 92 da Lei 14.133/21, eis que verificando seu conteúdo 

estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

 

IV – DA CONCLUSÃO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa, além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

ANTE O EXPOSTO, em análise à documentação acostada aos autos, infere-se que o 

processo se encontra devidamente instruído e fundamentado, pelo que esta Procuradoria Jurídica 

OPINA e conclui pela legalidade e realização da Dispensa de Licitação oriunda do Processo 

Administrativo 20241016-001-SESMAB, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para 

implantação de prontuário eletrônico de atenção primária e de média e alta complexidade nos 

estabelecimentos/unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba-SESMAB, por meio 

da contratação de software, treinamento dos profissionais de saúde e suporte técnico contínuo 

para uso do prontuário eletrônico. 
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É merecido destacar que, ante a possibilidade de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, para obtenção de propostas adicionais de eventuais interessados, deve ser observado o  

prazo fixado no art. 75, § 3º da Nova Lei de Licitações1.   

Ressaltamos, ainda, que o ato que autorizar a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, conforme determina o parágrafo único do art. 72, da lei 14.133/2021 e art. 24, 

inciso XI do Decreto Municipal nº 202/2024. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

Retornem-se os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para as providências 

cabíveis. 

Abaetetuba/PA, 17 de outubro de 2024. 

 

 

MARINA PINHEIRO PINTO 

Advogada 

OAB/PA nº 27.005  

 

 
1 Art. 75 (omissis), § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 
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